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CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

RAUL GUILHERME SILVA COSTA 
Sociedade Individual de Advocacia

RAUL GUILHERME SILVA COSTA, brasileiro, solteiro, inscrito na Ordem dos 
Advogados do Brasil, Seção do Estado do Maranhão, sob o n°. 12.936 e no CPF 
sob o n2 043.208.183-69, residente e domiciliado na Rua Adelman Correia, n2 
04, Edifício Hortência, Bloco 02, Apt. 204, Anil, na cidade São Luís, Estado* do 
Maranhão, resolve constituir Sociedade Individual de Advocacia, doravante 
designada simplesmente "Sociedade", que se regerá pela Lei ns 8.906/94, pelo 
Regulamento Geral da Advocacia, pelo Provimento n9 112/2006 do Conselho 
Federal da Ordem dos Advogados do Brasil e demais regramentos aplicáveis, e 
pelos seguintes termos e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA -  RAZÃO SOCIAL

A Sociedade utilizará a razão social "RAUL GUILHERME SILVA COSTA 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA".

CLÁUSULA SEGUNDA -  SEDE

A Sociedade tem sede na cidade de São Luís, no Estado do Maranhão,
localizada Rua Adelman Correia, n» 04, Edifício Hortência, Bloco 02 Apt 204 
Anil, CEP 65.045-020.

Paragrafo Único -  A Sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial
ou outra dependência, mediante alteração do ato constitutivo, devidamente 
assinada pelo titular da empresa.

CLÁUSULA TERCEIRA -  OBJETO

A Sociedade tem como objeto o exercício da advocacia, sendo vedada a 
consecução de qualquer outra atividade.

CLÁUSULA QUARTA -  PRAZO
O prazo de duração é indeterminado, tend

uLgscosta-@live.com
9920Ó-9555

CLÁUSULA QUINTA -  CAPITAL SOCIAL
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0  capital social, inteiramente subscrito e integralizado, é de R$ 10.000,00 
(Dez Mil Reais), dividido em 10.000 (Dez Mil) quotas, com valor nominal de 
R$ 1,00 (Um Real), cada.

CLÁUSULA SEXTA -  RESPONSABILIDADE DO TITULAR
A responsabilidade do titular é limitada ao capital social.
Parágrafo l 2 - No exercício da advocacia com o uso da razão social, o titular 
responde subsidiária e ilimitadamente pelos danos causados aos clientes, por 
ação ou omissão, sem prejuízo da sua responsabilidade disciplinar.
Parágrafo 2- - Nas procurações outorgadas pelos clientes serão nomeados o 
sócio e a Sociedade, fazendo conter o número de inscrição na Ordem dos 
Advogados do Brasil do titular e da sociedade.

CLÁUSULA SÉTIMA -  ADMINISTRAÇÃO
A administração social cabe unicamente ao titular da Sociedade.
Parágrafo Único -  O titular poderá delegar funções próprias da administração 
operacional a profissionais contratados para esse fim.

CLÁUSULA OITAVA -  RESULTADOS PATRIMONIAIS
O exercício social corresponde ao ano civil. Ao final de cada exercício, 
levantar-se-á balanço patrimonial da Sociedade e se apurarão os resultados, 
cabendo ao titular, os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA NONA -  EXTINÇÃO DA SOCIEDADE
A Sociedade será dissolvida por conseqüência do falecimento do seu titular e 
o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da empresa, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado.

CLÁUSULA DÉCIMA -  FORO
Para todas as questões oriundas deste contrato, fica eleito, com exclusão de 
qualquer outro, o foro da cidade de São Luis, Estado do Maranhão.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO
O titular da Sociedade declara, sob as penas da lei, que não está sujeito a 
qualquer hipótese de incompatibilidade ou impedimento para o exercício da
advo'''’^ '1 ° - j  i t n _ _ i  . i
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S° d ed ^  Individual de 
penalidade que „ impeça de constiJ  “  * "

2 6d e  julho de 2018, São Luís/MA

RauJ^Guilherme Silva Costa 
OAB/MA n2. 1 2 .9 3 6

Testemunhas:

J I
J A _______

Nome: Taiandre Paixão Costa 
Identidade: 021651 7 3 2 0 0 2 0  SSP/MA 
CPF: 054.229.893-76

________
Nome: Dayane Soares Costa 
Identidade: 237891 2 0 0 3 0  SSP/MA 
CPF: 026.990.983-45

são u is
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Conferido e achado conforme oriainal apresentado 
São Luís. 09/02/202110:67:5910490 
— Xm  Ttetemunho \, _ ,  da verdade.

tfrahcidàterâe Jesus Aires \ EStrevente 
PODER JUDICIÁRIO-UMA J
Se lo : AUTEIMT156711SU9JKB2UNR1MSS12 - Ato: 13.18 
Ft!0|.:PÍ4.63 FERC.:R$0.13 FAPEP:R<i0.18 FEMP:RS0.18 íotal-R$5,12 
Consulte s  vsSdadfi dcs&sgio no site  https://seMroa.jus.br
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
Nome: RAUL GUILHERME SILVA COSTA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
(MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 31.250.117/0001-57 
Certidão n°: 54895474/2021 
Expedição: 25/11/2021, às 09:42:47
Validade: 23/05/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que RAUL GUILHERME SILVA COSTA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n°
3 1 .2 5 0 .1 1 7 /0 0 0 1 -5 7 , NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndr.ijtst.jus.br

http://www.tst.jus.br
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PREFEITURA DE SAO LUÍS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA 

NÚMERO DA CERTIDÃO: 00006629742021

Validade: 25/12/2021

,

CERTIFICAMOS QUE, VERIFICANDO OS REGISTROS DA SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA. 
CONSTATAMOS EXISTIR, NESTA DATA, PENDÊNCIAS CADASTRADAS NA INSCRIÇÃO DA PESSOA 
JURÍDICA DESCRITA ABAIXO, AS QUAIS ESTÃO COM EXIGIBILIDADE SUSPF.NSA. CONFORMF. O 
DISPOSTO NO ARTIGO 151 DO CTN E NOS ARTIGOS 80  E 81. DA LEI 6 .289 . DE 2 8 /1 2 /2 0 1 7 .  
RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL INSCREVER E COBRAR DÉBITOS 
AINDA NÃO REGISTRADOS OU QUE VENHAM A SER APURADOS.

DADOS DA PESSOA JURÍDICA

CNPJ: 3 1 .2 5 0 .1 1 7 /0 0 0 1 -5 7 Inscrição Municipal: 98238875

Razão Social: RAUL GUILHERME SILVA COSTA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 

ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

6 91170100  -  SERVIÇOS ADVOCATICIOS

ENDEREÇO DE LOCALIZAÇÃO

Logradouro: RUA ADELMAN CORREIA

Número: 04 Complemento: EDIF:HORTENCIA BLOCO 02 APTO 204;

Bairro: ANIL

Município: SAO LUIS -  MA CEP: 65045020

A presente certidão, sem conter rasuras, tem sua eficácia até a data de validade acima informada, 
tendo sido lavrada em São Luís (MA), em 25 de novembro de 2021 ?s 09:41, sob o código de 
autenticidade ns DBB839E7D5F49942E0650F21305151C8.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na Internet, em 
h ttp s://stm .sem faz .sao lu is .m a .g o v .b r/v a lid acao certid ao .

"NÃO É VÁLIDA A CERTIDÃO QUE CONTIVER EMENDAS, RASURAS OU ENTRELINHAS."

https://stm.semfaz.saoluis.ma.gov.br/validacaocertidao
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CAIXA ECONOM .CA FEDERA L

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição: 31 .250 .117/ 0001-57
Razão Social:RAUL g u ilh e rm e  s i lv a  c o s ta  s o c ie d a d e  in d
Endereço: R ade lm an  c o r r e ia  /  a n i l  /  sao  lu is  /  ma / 65045-020

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante 0 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com 0 FGTS.

Validade:04/12/2021 a 02/01/2022 

Certificação Número: 2021120404203115401703

Informação obtida em 14/12/2021 20:46:17

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

http://www.caixa.gov.br


MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: RAUL GUILHERME SILVA COSTA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
CNPJ: 31.250.117/0001-57

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:43:18 do dia 25/11/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 24/05/2022.
Código de controle da certidão: 9994.00AE.7975.2FA3 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N° Certidão: 067220/21 Data da Certidão: 20/09/2021 19:19:04

CPF/CNPJ CONSULTADO: 31250117000157

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

forma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 

n° 7 .7 9 9 , de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do 

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 18/01/2022.

A antpnticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Val.daçao de Certidão Negativa 

de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 25/11/2021 09:45:25

http://portal.sefaz.ma.gov.br/


GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 213623/21 Data da Certidão: 20/09/2021 19:09:54

CPF/CNPJ 31250117000157 NÃO INSCRITO NO CADASJRO DE 
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da le, 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), nâo constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 
identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 18/01/2022.

a aiitpntiridade desta certidão deverá ser confirmada no endereço. Ki
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validaçao de Certidão Negat

de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 25/11/2021 09:45:12

http://portal.sefaz.ma.gov.br/

